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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 54/2026 

Assunto: Requer informações sobre os repasses federais referentes à Assistência Financeira 

Complementar (AFC) e ao Incentivo Financeiro, incluindo a parcela adicional anual, 

destinados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias 

(ACE) do Município. 

 

CONSIDERANDO que é dever do vereador fiscalizar os atos da 

Administração Pública, zelando pela correta aplicação dos recursos e pelo cumprimento 

dos princípios constitucionais, conforme consagrado no artigo 28, XIX, da Lei Orgânica do 

Município de Jacareí; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.350/2006 estabelece que a 

União prestará Assistência Financeira Complementar (AFC) aos Municípios para o 

cumprimento do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes 

de Combate às Endemias (ACE), além de instituir Incentivo Financeiro (IF) destinado ao 

fortalecimento das políticas públicas relacionadas à atuação dessas categorias; 

CONSIDERANDO que os recursos federais destinados à AFC e ao IF são 

transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde de forma 

regular, automática e obrigatória, em 12 (doze) parcelas consecutivas ao longo do 

exercício financeiro, acrescidas de 1 (uma) parcela adicional anual no último trimestre do 

exercício; 

CONSIDERANDO os recorrentes questionamentos encaminhados ao 

gabinete por profissionais das categorias de ACS e ACE acerca da destinação efetiva dos 

recursos federais recebidos pelo Município, especialmente em relação à parcela adicional 

anual do Incentivo Financeiro; e 

CONSIDERANDO a necessidade de transparência quanto ao 

recebimento, à movimentação financeira e à aplicação dos recursos públicos federais 

vinculados às políticas de atenção básica e combate às endemias, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. Qual é o quantitativo atual de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 

e de Agentes de Combate às Endemias (ACE) ativos no Município de 

Jacareí? 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 
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1.1. Desse total, quantos são considerados regulares e elegíveis 

para financiamento federal pelo Ministério da Saúde? 

2. Houve, nos exercícios de 2024, 2025 e 2026, qualquer suspensão, 

glosa, bloqueio ou interrupção dos repasses federais referentes à 

Assistência Financeira Complementar (AFC), ao Incentivo Financeiro 

(IF) ou à parcela adicional anual destinados aos ACS e ACE? 

2.1. Em caso afirmativo, especificar os motivos, os valores 

envolvidos e os períodos afetados. 

3. Quais valores foram recebidos do Fundo Nacional de Saúde, 

referentes à Assistência Financeira Complementar (AFC), ao 

Incentivo Financeiro (IF) regular e à parcela adicional anual, 

detalhados separadamente para ACS e ACE, nos exercícios de 2024, 

2025 e 2026? 

4. A Prefeitura Municipal de Jacareí realiza o repasse integral ou parcial 

da parcela adicional anual do Incentivo Financeiro diretamente aos 

servidores ACS e ACE, mediante abono, rateio, gratificação ou outra 

forma de pagamento? 

4.1. Em caso afirmativo, encaminhar cópia da legislação municipal 

que regulamenta o referido pagamento, bem como relatórios e 

documentos comprobatórios da efetivação dos pagamentos 

realizados nos exercícios de 2024 e 2025, sem exposição de 

dados pessoais sensíveis. 

5. Em caso de não realização de repasse direto aos servidores, qual foi 

a destinação exata e detalhada dos recursos referentes à parcela 

adicional anual do Incentivo Financeiro nos exercícios de 2024 e 

2025? 

5.1. Informar se os recursos foram utilizados para aquisição de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), capacitações, 

fardamentos, complementação de folha de pagamento, 

aquisição de materiais, contratação de serviços ou quaisquer 

outras despesas vinculadas às políticas relacionadas aos ACS e 

ACE. 

https://validar.iti.gov.br/
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5.2. Encaminhar memória de cálculo, planilhas de gastos, notas de 

empenho, liquidações, ordens de pagamento, notas fiscais e 

demais documentos comprobatórios referentes à aplicação dos 

recursos oriundos da parcela adicional anual do Incentivo 

Financeiro. 

6. Qual é a conta bancária específica utilizada para recebimento dos 

recursos federais referentes à AFC, ao IF e à parcela adicional anual 

destinados aos ACS e ACE? 

6.1. Encaminhar os extratos bancários completos da referida conta, 

referentes aos exercícios de 2024, 2025 e 2026. 

7. Existe atualmente saldo remanescente, valores parados em conta ou 

recursos inscritos em restos a pagar vinculados aos repasses federais 

da AFC, do IF ou da parcela adicional anual destinados aos ACS e 

ACE? 

7.1. Em caso afirmativo, informar os respectivos valores, a origem 

dos recursos e a previsão de utilização. 

8. Existem agentes atualmente ativos no Município que não sejam 

contemplados integralmente pelo financiamento federal previsto pelo 

Ministério da Saúde? 

8.1. Em caso afirmativo, informar quantos são, quais os motivos da 

não elegibilidade e se houve complementação remuneratória 

com recursos próprios do Município, encaminhando a respectiva 

memória de cálculo. 

9. A Administração Municipal possui estudo, planejamento ou proposta 

em andamento para regulamentar eventual pagamento direto da 

parcela adicional anual aos ACS e ACE, como forma de valorização 

das categorias? 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2026. 

GABRIEL BELÉM 
Vereador - PSB 

https://validar.iti.gov.br/

